
FORTIM

1. DO OBJETO:
1.1 Constitü objeto desta Dispensa de Licitação a CONTBATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS
DE RECARGA DE CARTUCHOS E TONER, PARA ATENDER ÀS NTCPSSIDADES DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS E UNIDADESADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE FORTIM
_ CEARÁ.

GOVERNO MUNICIPAL DE

1.2. Compõem este Edital, além das condições específrcas, os seguintes documentos:
1.2.L - Termo de Referência;
L.2.2 - Anexo I - Mapa de Preços Médios;
L-2.3 - Anexo II - Mapa de Riscos;
L.2.4 - Anexo III - Documentação da Empresa a Ser Contratada;
1.2.5 - Anexo IV - Minuta de Termo de Contrato;

CONTINUAR AVANçANDO

Prefeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, no 40, Centro - Fortim/CE
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AVrSO DE CONTRATAÇÃO DTRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N". 0603.01/2025 - PMF.

PBOCESSO ADMIMSTRATIVO NO 0608.0112025 - PMF

PREÂMBULO:

O MUMCÍPIO DE FORTIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Vila daPaz,
D, no 40, Centro - Fortim/CE, inscrita no CNPJ/IVÍF sob o n" 35.050.7561OOOL-20, torna público que
reahzarâ Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO
GLOBAL, nos termos do artiso 75. inciso II da Lei 14.183/2021. combinado com o Decreto
Municipal n" 1136/2028. de 27 de dezembro de 2028, e as exigências estabelecidas neste Eütal, Termo
de Referência e seus anexos, conforme os critérios e procedimentos a segrrir definidos, objetivando a
manifestação de eventuais interessados em participar do presente processo, com o objetivo de que a
administração obtenha a proposta mais vantajosa, observadas as datas e horárioe discriminados a seguir:

Por tratar-se de licitação com base na condição prevista no art. 176, parágtafo único da Lei
14.138121, o meio para publicidade desse instrumento será a imprensa oÍicial do município
através da frxação no flanelógrafo e sua divulgação no sítio oÍicial do órgão, disponível em:
http s ://www.fortim.ce. gov.br.
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2. pAS CONprÇÕES pE PABTTCTPAÇÃO:
2.1. A participação na presente dispensa ee dará mediante o envio de proposta de preços pelo link
disponível no site da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM, na aba Transparência, em seguida

,rú

RICAR

DATA DO AVISO DE DISPENSA: 11 de marÇo de 2025.
DATA/HORA DO INÍCIO
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

DO
12 de março de 2025, as 08:00hs.

DATA/HORA DO FIM DO RECEBIMENTO
DAS PROPOSTAS:

14 de março de 2025, até as 14:00hs.

FORMA DE ENYIO DA PROPOSTA:

As propostas deverão ser encaminhadas pelo link
disponível no site da PREFEITURA MUNICIPAL
DEFORTIM@,naaba
Transparência, em seguida nos botões: "Licitações" -

> "AVISOS LEI N" 14.133 - DISPENSAS", e após
abrindo o processo tratado acima.
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nos botões: "Licitações" -> "AVISOS LEI N" 14.133 - DISPENSAS".

Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu (s) anexo (s);
1.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.1.4. Não poderá participar empresa ou pessoa frsica que não explore ramo de atividade compatível com

{

o objeto desta licitação.
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2.1.5. As pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam
impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos
descentralizados, quais sejam:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Inelegibilidade do CNJ;
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;
d) Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU;

2.2. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa frsica ou juríüca, quando
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor
de mais de 5o/o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibütada de contratar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na frscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afrnidade, até o terceiro grau;
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;
f) Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
juücialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a conüções análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista.
2.2.1. Eqúpararam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.2.2. Aplíca-se o disposto na alínea "C' também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,
frsica ou jurídica, com o intúto de burlar a efetiüdade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utüzação
&audulenta da personalidade jurídica do fornecedor.
2.2.3. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n"
7 46l20l4-TCU-Plenário); e
2.2.4. Sociedades cooperativas.

8. pos RECURSOS ORÇA}IENTÁBrOS:
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamenüária própria,
prevista no orçamento do MUNICÍPIO, para o exercício de 2025, conforme as seguintes classificações
orçamentárias:

. 2101.04.122.0002.2.068 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Planejamento, Gestáo,
Administração e Finanças;
o 1001.10.122.0002.2.024 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde;
o 1001.10.301.0004.2.026 - Manutenção de Ações de Atenção Básica à Saúde;
o 1001.10.302.0004.2.080 - Manutenção dos Serviços Especializados em Saúde;
o 1001.10.802.0004.2.081 - Manutenção das Atividades do Hospital Municipal;
o 0904.08.122.OOO2.2.021 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência Social, Trabalho e
Cidadania;
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0904.08.122.OOOE.2.O22 - Manutenção dos Conselhos Vinculados à Assistência Social;
0904.08.122.0008.2.023 - Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar;
0903.08.244.0008.2.014 - Bloco de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único;
0908.08.24ó.0008.2.018 - Bloco de Proteção Social Básica;
0903.08.245.0008.2.020 - Primeira Infância do SUAS - Criança Feliz;
1601.12.122.0002.2.048 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação;
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o 1601.12.361.0007.2.047 * Manutenção do Ensino Fundamental;
o 1601.12.866.0007.2.0ó3 - Manutenção da Educação Infantil;
o 0202.04.122.0002.2.002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito;
c 17O2.2O.L22.0002.2.0ó9 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura e Pesca;
o 1901.18.641.0002.2.060 - Manutenção das Atividades da Secretaria do Meio Ambiente;
o 0601.15.L22.OO02.2.007 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Desenvolvimento

Elemento de Despesa n": 8.8.90.80.00 - Material de Consumo.

Essas dotações orçamentárias estão alocadas de acordo com o planejamento orçamentário de cada órgão
envolvido na execução do objeto da contratação.

A. DO VALOR ESTIMADO:
4.1.1 - O valor global estimado para contratação será de R§ 200.389,80 (duzentos mil trezentos e
oitenta e nove reais e trinta centavos).
Esse valor refere-se ao custo total estimado para a contratação dos serviços de recarga de cartuchos e

toner, conforme o que foi especificado no Termo de Referência e demais documentos anexos ao Edital.

7 bFLS

Ux tc,A

UNIDADE OTD V. MEDIO V. TOTALITEM DESCRIÇAO DO ITEM

UNID. 360 RS 17,37 R$ 6.253,201
RECARGA DD CARTUCHOS COLOBIDO HP 664
BECARGA DE CARTUCHO COLORIDO HP 664.

R$ 26.330,50.)
RECARGA DE TONER PARA IMPRESSORA HP
Ml36W.
RECARGA DE TONNER . IMPRESSORA HP M135W

UNID. 350 RS 75,23

3

RECARGA DE TONEB PARA IMPRESSORA )(EROX
B205.
SERVIÇOS DE RECARGA DE TONER PARA
IMPRESSORA XEROX B2O5

LIMD 60 R$ 85,07 R$ 5.104,20

4

BECARGA DE TONEB PARA
BBOTHER HLI2OA16O2.
RECARGA DE CARTUCHOS TONER
BROTHER HLI2O2II6O2

IMPBESSOBA

. IMPRESSORA
TIMD. 50 R$ 58,62 R$ 2.931,00

ô

RECABGA DE TONEB
BBOTHER IilLI2O2II6Oà
RECARGA DE TONER
SECRETARIADE SAI.IDE.

PARA IMPRESSOBA

E CARTUCHOS PARA
UNID. 260 RS 60,13 R$ 15.633,80

6

RECARGA DE TONER PÂBA IMPBESSOBA BICOH
sP 37713710
RECARGA DE TONER IMPRESSORA RICOH SP
377137t0

UNID. 600 R$ 85,23 R$ 51.138,00

7

RECARGA DE TONEB PARA IMPBESSORA BICOH
sP45r0.
RECABGA DE TONER - IMPRESSORA BICOH SP45TO

TINID. 200 R$ 85,17 R$ 17.034,00

8

BECARGA DE TONER PABA IMPBESSORA
SAMSUNG ML 1666/8200.
RECARGA DE TONER - IMPRESSORA SAMSTING ML
1665/3200

TIMD. 50 BS 25,17 R$ 1.258,50

I
BECARGA DE TONER PABA IMPBESSORA
SAMSUNG M2O7OI2O22
RECARGA DE TONER PARA IMPRESSORA SAMSI]NG
M207012022.

IINID. 200 R$ 25,17 R$ 5.034,00

10
RECARGAS DE CARTUCIIO COLORIDO HP 662.
SERVIÇOS DE BECABGAS DE CARTUCHO COLORIDO
HP 662

I.INID. 100 B$ 17,38 R$ 1.738,00

11
BECARGAS DE CABTUCHO PRETO IIP 662
SERVIÇO DE RECARGAS DE CARTUCHO PRETO HP
662

IIMD. 100 RS 17,38 R$ 1.738,00 fr

t2 BECARGAS DE CARTUCHOS COLOBIDO HP 122.
BECARGAS DE CARTUCHOS COLORIDOHP L22

IINID. 150 R$ 17,38 R$ 2.607,00

13
BECARGAS DE CARTUCEOS COLORIDO HP 22.
RECARGÂS DE CARTUCHOS COLORIDO HP 22

UNID. 80 RS 117,17 R$ 9.373,60

t4 BECARGAS DE CARTUCHOS COLOBIDOS HP 667 UNID. 360 RS 17,36 R$ 6.249,60
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5.1. A presente ficará ABERTA POR UM ODO DE 03 DIAS ÚTPIS, a partir da data da
divulgação no site. As propostas de preços deverão ser encaminhadas pelo link disponível no site da
PREFEITURA MUNICIPAL DE FOBTIM, na aba Transparência, em seguida nos botões: "Licitações"
->'âVISOS LEI N" 14.133 - DISPENSAS", e após abrindo o processo tratado acima, clicando no link
dispoúvel.

6. pA APRESENTAÇÃO pOS pOCUMENTOS:
6.1. A documentação deverá ser apresentada em original, cópia simples ou autenticação digital.
6.2. A proponente deverá apresentar documentos de habilitação, apôs solicitação feita pela Agente
de Contratação por e-mail, no caso de sua oferta ser aceita pelo menor preço apresentado.

7. PBOPOSTA pE PREÇO/COTAÇÃO:
7.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão
desconsideradas, julgando-se pela sua desclassificação.
7.1.1. O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassar o valor do
orçamento do Município preüsto no item 4.1.1 do edital.
7.L.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou digitada,
devidamente assinada e rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no mínimo:

a) A indicação da razão social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu
estabelecimento e endereço completo. São facultativas as informações dos dados referentes
ao número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatórias,
posteriormente, para assinatura do contrato.
b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabiüdade da licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos meemos, sob alegação de erro, omissão ou
outro argumento não previsto em lei.

Bloco D, no 40, Centro - Fortim/CE
050.756/0001 -20- CEP: 62.81 5-000

Site: www.fortim.ce.gov. br
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RECARGAS DE CARTUCHOS COLORIDOS HP 667

15
BECABGAS DE CABTUCHOS PRETO HP I22.
RECARGAS DE CARTUCHOS PRETO HP L22

UNID. 150 R$ 17,36 RS 2.604,00

16
RECARGAS DE CARTUCHOS PRETO HP 2T.
RECARGAS DE CARTUCHOS PRETO HP 21

UNID. 80 R$ 17,36 RS 1.388,80

t7 RECARGAS DE CARTUCHOS PBETO HP 664.
RECARGAS DE CARTUCHOS PRETO HP 664

UNID. 360 R$ 17,36 R$ 6.249,60

18
RECARGAS DE CARTUCHOS PBETO HP 667.
RECARGAS DE CARTUCHOS PRETO HP 667

UNID. 360 R$ 17,36 B$ 6.249,60

19

BBCARGAS DE TONEBS PABA IMPBESSOBA IIP
M42EFD\il.
RECARGAS DE TONERS PARA IMPRESSORA HP
M428FDW

UNID. 80 R$ 99,13 R$ 7.930,40

20

BECARGAS DE TONER PARA IMPBESSORA
BROTHER HLIaOArcOà.
RECARGAS DE TONER PARA IMPRESSORA BROTHER
HLr202n602

IIMD. 50 R$ 25,07 R$ r.253,50

2L

BECABGAS DE TONERS
BBOTHER DCP 8T67.
RECARGAS DE TONERS
BROTHER DCP 8157

PARA

PARA

IMPBESSOBA

IMPRESSORA
UNID. 150 B$ 85,20 R$ 12.780,00

22

SERVICO DE BECARGAS DE TONER PARA
IMPRESSOBA KYOCEBA M2O4O
RECARGAS DE TONER PARA IMPRESSORA KYOCERA
M2040

UNID. 100 RS s5,10 R$ 9.510,00

TOTAL GEBAL: BS 200.389,30

c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por
LOTE/ITEM, conforme o caso, expressa em Real GS), em algarismos e por extenso,
computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem
como, todos ss impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, frscais e comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam
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proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necessários à execução do objeto
em perfeitas condições para a manutenção dos serviços.
d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os preços unitários,
devendo o (a) Agente de Contratação proceder às correções necessárias.
e) Deverão ser informados, além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores por
extenso.
f) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante legalmente constitúdo
para tal fim.
g) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) üas, a contar da data da
abertura, sendo este considerado como válido, no caso de omissão.

7.1.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre
o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar o valor da proposta por erro,
sendo a mesma desclassificada.
7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas
decimais dos centavos. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
7.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabiJidade do licitante, não the aseistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
7.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus
anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação, competição,
julgamento e formalização da dispensa, bem como a aceitação e sujeição integral às suas üsposições e à
Iegislação aplicável, Leí 14.L33121.
7.2. Seúr desclassificada a proposta vencedora que:
7.2.1. Contiver úcios insanáveis;
7.2.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
7.2.3. Apresentar preços inexeqúveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
7.2.4. Não tiverem sua exeqübüdade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde
que insanável.
7.3. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexeqúvel a proposta de preços ou menor lance que:
7.3.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salánios de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da üspensa não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
fornecedor, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração.
7.3.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles frxados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas
de trabalho vigentes.

+

E. DO JULGAMENTO
8.1. Encerrado o prazo para recebimento das propostas de preços, será verificada a conformidade da
proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o menor preço, quanto à adequação do

objeto, à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, será declarada
desclassificada e verificada pela ordem de classificação o segundo lugar e assim sucessivamente até
proposta atender a todas as condições do eütal.
8.3. Em qualquer caso, conclúda tal fase, o resultado será registrado no Resultado de Julgamento
procedimento da dispensa.

@

N

PROGRAMA PREFEITO
AMTGO DA CRTANçA

Estando o preço compatível, sendo o menor entre os pesquisados, será solicitado o envio
dos documentos de habilitação e, se necessário, de documentos complementares, conforme o
caso.
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8.5. Se houver indícios de inexequibüdade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a empresa comprove a
exeqúbilidade da proposta.
8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor reqúsitante do serviço ou da área especializada no objeto.
8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance subsequente, e assim
sucessivamente, na ordem de classificação.
8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habütação, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta.

9. DO PÂGAMENTO:
9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto
do setor competente, nos termos da Lei Federal n" 14.L331202L.
9.2. Para a reatnzaçáo dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade frscal
apresentada durante o processo de habütação.

10. pAS pTSPOSTCoES GERATS:
10.1. Poderá o Município revogar o presente proceaso, no todo ou em parte, por conveniência
aflpinistrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justifrcado.
10.2. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que ocorrer ilegalidade,
de oficio ou por provocação.
10.3. A anulação do presente procedimento não gera direito à indenização, ressalvada a disposição do art.
149 da l,ei Federal n" 14.133/21.
10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo Município.

FortimiCE, 1L de março de 2025.

JOSE LIMA JÚNIOR
Secretário de Administração e

TELMA CESÁRIO
Secretária Municipal de
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Social,

e

LIMA
Chefe do Gabinete da Prefeita

sousA Dos
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TERMO DE REFERÊNCN

I - DA§ CONSIçOES GERAI§ DA COI'fTRATAÇÃO

1,1- OBJETO: CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTU
E TONER, PARA ATENDER ÀS UTCESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAI§ E
ADMINISTRATIVAS DO MUNICIPIO DE FORTIM - CEARA.

1.2- NATUREZA: CONSUMO.

1.3- E§PEC|F|CAçÔES E QUÂNTITATIVO§ E VALORE§ MÉilo§

oFLS

RU

LU

A

u

qü

R A

PL§

LOTE UNICO
UNIDADE QTD v. irÉDro V. TOTALITEM DESCRIÇÃO DO ITEM

360 R$ 17,37 R$ 6.253,201
R§CÀRGA DE CARTUCilO§ COLORIDO HP 664
RECARGA DE CARTUCHO COLORIDO HP 664.

UNID.

R$ 26.330,50

RECARGA DE TONER PARA IüPRE§§OR.A HP
M{35W "

RECARGA DE TONNER - IMPRESSORA HP
MI35W

UNID. 350 R$ 75,232

UNID 60 R$ 85,07 R$ 5.104,203

RECARGA DE TONER PARA IMPRESSORÂ
XEROX 8205.
SERVIÇOS DE RECARGA DE TONER PARA
IMPRESSORA XEROX B2O5

R$ 2.931,004

R§CARGA DE TONER PARA IMPRESSOR.Â
BROTHER HL 12O2,I8O2.
RECARGA OE CARTUÇHO§ TONER
IMPRESSORA BROTHER HL 120211602

UNID 50 R$ 58,62

Â

RECARGA DE TONER PÀRA IMPRE§SORA
BROTHER HL í202f1802
RECARGA DE TONER E CARTUCHOS PARA
SECRETARIA DE SAUDE.

UNID" 260 RS 60,13 R$ 15.633,80

RECARGA DÊ TONER PARA IMPRE§§ORA
RtcoH §P 37713710
RECARGA DE TONER. IMPRESSORA RICOH SP
377t3710

UNID. 600 R$ 85,23 R$ 51.138,006

UNID. 200 R$ 17.034,007

RECARGA DÊ TONER PARA IMPRESSORA
RtcoH sP4510.
RECARGA DE TONER . IMPRESSORA RICOH
sP4510

I
RECARGA DE TONER PARÂ IIüPRESSORA
SAMSUNG UL {06§1320S.
RECARGA DE TONER. IMPRESSORA SAMSUNG
ML 166513200

UNID. 50 RS 25,17 R$ 1.258,50

I
RECARGA DE TONER
SAMSUNG tl2070n022
RECARGA DE TONER
SAMSUNG M2A7ANO22.

IMPRE§SORA

IMPRE§SORA

PÀRA

FARA UNID" 200 R$ 25,17 R$ 5.034,00

10
RECARGÂS DE CÂRTU§HO COLORIOO HP 662.
SERV|ÇOS DE RECARGA§ DE CARTUCHO
coLoRrDo HP 662

UNID. 100 R$ 17,38 RS 1.738,00

11

RECARGAS DE CARTUCHO PRETO HP 862
sERVrÇO DE ÊECARGAS DÊ CARTUCHO pRETO
HP 662

UNID. 100 RS 17,38 R$ 1.738,00
,/,

12
RECÀRGAS DE CARTUCHO§ COLORIDO HP I22.
RECARGAS DE CARTUÇHOS COTOR'DO HP 122

UNID. 150 R$ 17,38 R$ ,-ú;».

R$ 85,17
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1.4 - Os bens objoto desta contratação são classificados corno cornuns, conforme a justificativa

constânte no Estudo Têcnico Preliminar.
1.5 - O prazo de vigência da contratação será âté 31 (trinta s um) de dezembro de 2025, a eontâr dã

data de sua assinaturâ, conformê di§po§to no artigo 105 da Lei n" 14.13312021.

1,6 - O contrato fornecerá um maiCIr detalhamento das rêgrâs que serão aplicadas em rêlaçâo à
vigência da contrataçâo.

2 - DÂ FUNDAhTENTAçÂO E DÂ DE§CR§ÂO DA NECE§§|DÂDE tlA CONTRATAçÃO
2.1 - A descriçâo da necessidade está detalhada em tôpico especíÍico dos Estudos Técnicos

Preliminare§, quê constituem o apêndice deste Termo de Referência.

3 - OA DE§CR§ÃO DA §OLUçÃO COmO UU TOrlO, CON§IDERÂNDÕ O §l§LO DE VIDA DO

oBJETO E A E§PECIFICÀçÃO DO FRODUTO
3,1 - A descrigão da solução como um todo está detalhada em tópico específico dos Estudos Tócnicos
Preliminares, que constituem o apêndice deste Termo de Referência.

4 - OOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃCI
4.1 - Os requisitos da contrataçâo estâo detalhados em tópico espscífico dos Estudos Técnicos

R$ 9.373,60UNID 80 R$ 117,1713
RECARGAS DE CARTUCHOS COLORIDO HP 22.
RECARGA§ DE CARTUCI{O§ COLORI§O HP 22

3§0 RS 17,36 R$UNID14

RECARGAS DE CARTUCHOS COLORIDOS }IP
667
RECARGAS DE CARTUCHOS COLORIDOS HP
667.

RS 17,36 R$ 2 60lê0 
r

UNID 15015
RECARGA§ DE CARTUCHOS PRETO HP 122.
RECARGAS DE CARTUCHOS PRETO HP 122

UNID 80 R$ 17,36 R$ 1.3s8,8b816
RÊCÀRGAS DE CARTUCHOS PRETO HP 21.
RECARGAS DE CARTUCHOS PRETO HP 21

R$ 17,36 RS 6.249,60UNID 3ô017
RECARGÂ§ DE CARTUCHOS PRETO HP 664.
RECARGAS DE CARTUCHOS PRETO HP 664

RS 17,36 R$ 6.249,60UNID,' 360RECARGÀ§ t}§ CÀRTUC}IO§ PRETO HP 887.
RECARGAS DE CARTUCHOS PRÊTO HP 66718

BO R$ 99,13 R$ 7.930,40UNID.19

RECARGÀg DE TONERS FARÀ IMPRE§§ORA HP
M428FDW.
RECARGAS DE TONERS PARA IMPRE§§ORA HP
M428FDW

R$ 25,07 R$ 1"253,50UNID. 502A

RECARGA§ DE TONER PARA IMPRE§SORA
BROTHER HL Í202'1602 .

RECARGAS DE TONER PARA IMPRES§ORA
BROTHER HL 120211ô02

RS 12.780,00UNID 150 RS 85,2021

RECARGAS DE TONERS PARA IMPRES§ORA
BROTHER DCP 8157.
RECARGAS DE TONERS PARA IMPRES§ORA
BROTHER DCP 8157

100 R§ 95,10 R$ 9"510,00UNID^

SERVICO DE RECARGÂ§ D8 TONER PARA
IiíPRES§ORA KYOCERA [i2O4O
RECARGA§ OE TÜNEN PARA IMPRE§$ORA
KYOCERA M2O4O

22

R$ 200.389,30TOTAL

Preliminares. que constituem o apêndice deste Termo de ReÍerência.

5 - DO MODELO DE EXECUçÃO CONTRÀTUÀL
5.1 - Os serviços solicitados deverâo ser disponibilizados na sede do município ou na zona

designados pelas Secretarias Solicitantes.
,êffi

,.rrr§'
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5.2 - Os serviços serão recebidos por um sêrvidor designado e responsável pela Secretaria
mencionãda.
5.3 - A entrega do materialdeverá ser realizâda conforme solicitação da contratante, nas quantidede$

e horários que atendam à demanda de cada momento.
5.4 - Os serviços de recarga de cartuchos e toners deveráo ser realizados na sede do município de
Fortim. A entrega dos servigos deverá ocorrer no prazo máximo de 2 (duas) horas para recarga de
cartuchos e toners, ou 2 (doie) dias úteis a partir da data de recebimento da Ordern de §erviço.

6. ITODELO DE GE§TÃO OO CONTRATO
6.1 - O contrato deverá ser executado de forma fiel pelas pâÍtes, em conformidade com as cláusulas
acordadas e com as normas estabelecidas pela Lei no 14.133, de 2021. Cada parte será responsável
pelas consequências deconentes da inexecução total ou parcial do contrato, conforme previsto no

caput do arl. 115 da referida Lei.
6.2 - Em caso de impedimento, ordern de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogranna de
execução será automaticamente pronogado pelo período correspondente, sendo ês§as circunstáncias
registradas pCIr mêio de simples apostila, conforme o § 5o do art. 115 da Leino 14.133, de2021.
O.g - Rs comunicaçÕes entre o órgão ou entidade e o contratado deverão ser realizadas por escrito,

sêmpre que a fonnalidade íor exigida, sendo admitido, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para tais comunicações.
6.4 - O órgão ou entidade poderá convocar um rêpresêntante do contratado para adotar providências
que nêcessitem de cumprimento imediato.
6.5 - Após a assinatura do termo de contrato ou documento equivalente, o Órgão ou entidade convocará
o represêntante do contratado pera uma reunião inicial, na qual será apresentado o plano de
fiscalização. Este plano incluirá informaçÕes sobre as obrigaçÕes contratuais, mecanismos de

fiscalizaçáo, estratégias para execução do objeto, plano complementar de execução (se houver),
métodos de aferição dos resultados ê aS sançÕes aplicáveis, entre outros.

6.6 - Fiscalização
6.ô"1 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)fiscal(is) do contrato, ou
pelos respeclivos substitutos, conforme o caput do art. 117 da Lei no 14.133, de2A21.
6.6.2 - O fiscal táçnico do contrato será responsável por acompanhar a execução do contrato,
garantindo o cumprimento das condiçÕes estabelecidas, com o objetivo de assegurar os melhores
resultados para a Administraçâo.
6.6.3 - O fiscal têcnico do contrato registrará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução, incluindo a descriçâo das açÕes necessárias para a

regularizaçâo de faltas ou defeitos observados,
6.6.4 - Caso seja identificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscaltécnico do contrato emitirá
notificaçÕes para conigír a execução do contrato, estabelecendo um prazo para a correção.
6,6.5 O Íiscaltêcnico do contrato informará ao gestor do contrato, de maneira oportuna, sobre situaçôes
que exijam decisÕes ou ações que ultrapassem sua competência, a fim de que o gestor tome as
providências necessárias e sanadora§, quando aplicável.
6.6.6 - Em casos de ocorrências que possam comprometer a execução do contratg nas datas

estabelecidas, o fiscaltécnico do contrato notificará imediatamente o gestor do contrato.
6.6.7 - O Íiscaltécnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, sobre o término
do contrato sob sua responsabilidade, para que seja possivel realizar a renovação ou pronogação
contratual dentro do prazo estipulado.
6.6.8 - O fisÇal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçÕes de habilitação da
contratada, além de acompanhar o empenho, o pâgâmento, as garantias, as glosas, e a formalizaçâo
de apostilamentos e termos aditivos, solicitando documentos comprobatÓrios sempre que necessário.
6.6.9 - Em caso de descumprimento das obrigaçôes çontratuai§, o fiscal adrninistrativo do contrato
atuará prontamente na resolução do problema, comunicando ao gestor do contrato para que este tome
as providências cabíveis, quando a situação ultrapassar sua competência

I * i'::
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65.7 - Gestilo do Contrato
6.7.1 - O gestor do contrato sorá responsáveÍ por coordênâr a atualização do processo de
ârompânhâmênto e fiscalizaçâo do contrato, incluindo todos os rêgi$tros fonnais da exocuçâo no
histôrico de gerenciamento, como ordens de serviço, registros de oconências, alteraçÕes e
pronogaçÕes contratuais. O gestor elaborará relatórios para verificar a necêssidade de adequaçÕes
rontrâtuâi§, visando âtender sos objetivüs da Administraçâo.
6.7.2 - O gestor do contrato acompanhará a manutençâo das condiçõês de habilitaçâo da contratada,
especialmente pâra fins de empenho de despesa e pagamento, registrando eventuais problema§ que

impeçam o fluxo normalda liquidação e da pagamento no relatório de risços eventuais.
6.7.3 - O gestor do contrato acompanhará os registros feitos pelos fiscais do contrato, relacionados a
todas as ocorrências da execução, assim como as medidas adotadas. Se necessário, o gestor
informará à autoridade superior sçbre questÕes qua ultrapassem suâ competência.
6.7.4 - O gestor do côntrato emitirá documentoe comprobatórios sobre a avaliaçâo realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial, em relação ao cumprimento das obrigaçôes assumidas pelo

contratado. Essa avaliaçâo incluirá o desempenho do contratâdo, com baEe em indicadores
obietivamente definidos e aferidos, âlêm de eventuais penalidades aplicadas, devendo ser registrada
no cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçÕes.
6.7.5 - O gestor do cçntrato tomará as providências necessárias para formalizar o proce§so

administrativo de responsabilizaçâo, a fim de aplicar sançÕes, conforme previsto peÍa comissão
descrita no art. 158 da Leino 14.133, de2O21, ou pelo agente ou setor competente para tal, conforme

o caso.
6.7.6 - 0 gestor do contrato elaborará um relatôrio final com informaçÔes sobre o cumprimento dos

objetivos que justificaram a contratação ê, se necessário, recomendará açôes para o aprimoramento
das atividades da Administraçâo,
6.7.7 - 0 gestor do contrato enviará a documentaÇão pertinente ao setor de contratos pqrâ formalizar
os procedimentos de liquidação e pagãmento, conforme o valor determinado pela fiscalização e
gestáo, conÍorme os termos do contrato.

7 - Dos Critérios de iledição e de Pagamento
7.1 - Os serviços serâo recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente

com â nota fiscalou inçtrumento da cobrença equivalente, pelo (e) responsável pelo acompanhanrento
e fiscalização do contrato, para efetto de posterior verificaçáo de sua conformidade com as

especificaçÕes constantes neste Termo de Referência e na proposta.
7.2 - Os serviços poderão ser §eitado§, no todo ou em parte, caso estejam êm desacordo com as
especificaçôes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos no
prazo de 03 (três) dias, contados a partir da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo

da aplicação de penalidades.
7.3 - O recebimento definitivo oconerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da nota
frscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade da rnaterial Ê sua consequente aceitação por meio de termo detalhado.
7.4 - O prazo para o recebimento definitivo poderá ser, excepcionalmente, pronogado, de forma
justiÍicada, por igual perlodo, quando houver neeessidade de diligências para a aferiçâo do
cumprirnento das exigências contratuais.
7.5 - Na caso de controvérsia sobre a execuçâo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 1 4. 1 33, de 2A21, sendo comunicada à empresa para

emissão de Nota Fiscal referente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeíto de
liquidaçâo e pagâmonto.
7.6 - O gÍazo para a soluçâo, pelo contratado, de inconsistências na execuçáo do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou instrumento de cabrança equivalente, veriticadas pela
durante a análise prévia à liquidação de despesa, nâo será compulado para os Íins do
definitivo.
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7.7 - O rêcebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez ê
segurança do serviço, nem a rêsponsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
7.8 - Após o recebimento da nota fiscal ou instrumênto de cobranp equivalente, o prâzo pârâ
liquidação será de dez dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período.
7.9 - Q prazo mencionado no item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
pronogação, no caso de contrataçôes decorrentes de despesas cujos valores nâo ultrapassem o limite
de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021.
7.10 - Para fins de liquidaçáo, quando cabível, o setor competenle devorá yerifiçar se a OU

instrumento de cobrança equivalente apresenta os elementss essenciais do

a) O prazo de validade;
b) A data de emissão;
c) Os dados do contrato e do orgão contratante;
d) O periodo rêspectivô de execução do contrâtol
e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis.

7.11 - Havendo eÍro na apresentaçâs da nota fissâl ou instrumento de cobrança equivalente, ou
qualquer circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencÍe as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apôs a regularizaçáo da
situaçâo, sem ônus ao contratânte.
7.12- A nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação da regularidade fiscal, conslatada por meio de consulta junto ao cadastro de
Íomecedores ou no registro cadastralunificado dísponÍvelno Portal Nacionalde Contratações Públicas
(PNCP), ou, na impossibilidade de acêsso a este sistêma, rnediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à docurnentaçáo mencionada no art. 68 da Lei no 1,,4.133, de 2021.
7 .13 - A Administração deverá realizar consulta ao cadagtro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no PNCP para:

a) Verificar a manutenção das condições de habilitaçâo exigidas no edital;
b) ldentiÍicar possíveis razões que irnpeçam a participação em licitaçáo, no âmbito do órgáo ou
entidade, que impliquem em proíbiçâo de contratar com o Poder Público, bem como ocorréncias
im peditivas indiretas.
7 .14 - Constatando-se, junto ao cadastro de fornecedorês ou no registro cadastral unificado disponível
no PNÇP, a situaçáo de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
pârâ que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mêsmo prazo. apresente sua
defesa. O prazo poderá ser proÍrogado uma ver, por igual período, a critério do contratante.
7.15 - Nâo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedênte, o contratante deverá
comunicar aos órgâos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal a inadimplência do
contratado, bem como a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meíos
necessários para garantir o recebimento dos crêditos.
7.16 - Persistindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias para a rescisão
contratual, no âmbito do processo administrativo conespondente, assegurada âÕ côntrâtâdo a arnpla
defesa.
7.17 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizedos normalmente, até que
se decida pela rescisâo do contrato, caso o contratado não regularize sua situaçáo junto ao cadastro
de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponivel no PNCP.
7.18 - Em atendimento ao inciso Vl do art. 92 da Lei Federal n" 14.133, de 10 de abril de 2021, o
pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalizaçâo da liquidação
da despesa.
7.19 - No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o término do prazo de pagamento até a data de sua eÍetiva realização, mediante
aplicação do lndice Nacional de Preços ao Coniumidor Amplo (IPCA) para correção monetária.
7.20 - O pagamento será realizado por rneio de ordern bancária, para crédito em baneo, agência e
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conta corrente indicados pêlo contrâtâdo.
7.21 - Será considerada data do pagamento o dia em que a ordem bancária para pagamento for
emitida.
7.22 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7 .23 - lndependentramente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serâo retidos
na fonte, na ocasião do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.24 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, conforme a Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrerá retenção tributária sobre os impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. Contudo, o pagamênto ficará condicionado à apresentação de comprovação oficial de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
7.25 - A antecipaçâo de pagamento somente será permitida se representar sensível economia de
recursos ou se for condição indispensável para a obtenção do bem ou prestaçâo do serviço, conforme
determina o § 1o do art. 145 da Lei Federal no 14.133121.

r@nnM

I - Da Forma e Critérios de §eleção do Fornecedor
8.1 - O fornecedor será selecionado por meio de procedimenlo de DISPEN§A DE LICITAçÃO,
adotando-se o crüêrio de julgamento pelo fitenor Preço GLOBAL, por Lote Único.
8.2 - Para fins de habilitação, o licitante deverá çomprovar os seguintes requioitos:

40,

§its

8.2.1 - Habilitação Juridica
8.2.1.1- Pessoa fisiea: Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, porforça de lei,
tenha validade para fins de identificaçâo em todo o tenitório nacional.
8"2.1.2 - Empreoário individual: lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.
8.2.1.3 - lllicroempreendedor lndividual - MEI: CefiiÍicado da Condiçáo de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitaçâo estará sujeita à verificação da autenticidade no sítio eletrônico
oficial.
8.2.1.4 - Sociedade emprcsária, sociedada limitada unipessoal - §LU ou sociadade identificada
como êmpresa lndlvldual de responsabilldade llmltâda - EIRELI: lnscriçào do ato constitutivo,
estatuto ou contrato socialno Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercialda
respectiva sede, âcompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
8.2.1.5 - Socledade empresária estrangeira: Portaria de autorizaçáo de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário OÍicial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a Íilial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme lnstruçâo Normativa DREIIME n" 77, de 18 de março de 2020.
8.2.1.6 - §ociedade simples: lnscriçâo do ato constitutivo no Registro Civíl de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatôrio de sous adrninistrador*s.
8.2.1.7 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: lnscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Psssoas Jurfdicas ou no Registro Público de Empresas Mercanlis onde opêra, com
averbaçâo no Registro onde tem sedo a matriz.
8.2.1.8 - Sociedade cooperativa: Ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrilo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 16 de
dezembro de 1971.

8.2.2 - Os documentos apresentados deverão êstar acompanhados de todas as alteraçôes ou da
consolidação respectiva.

RU RICA

8.2.3 - Habilitação Fiscal, $oclal e Trabalhlatâ
8.2.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Fessoas Juridicas (CNPJ) ou no
Pessoas Físicas (CPF), conÍorme o caso;

Êf,ÜSNAÀ4I FRITHTÔ
Ârlllc$ §* {RtÀN(Â



§Õv§ RN$ l,rl.Jt"l tclÊÀL §§

F i*ii::liirrl §.I*rr ir:ip'l{ *t i:r'tinrjü * *
4ln

ww\s. fsítl$},ç* üüv. *l

estahcleçid$ nâ Portâria §onjuntâ no 1.7§1, de §2 de outubro de 2014, do §ecretári§ dâ Receita
Feder*l do BratÍl e da Proçuradora*Geral da Fasnnda Nacional.
8.?.3.3 - Prova de regutarid*de cor* c Fundo de Garantia do Tenrpo de Serviço (FGTS);
8.2.3.4 - Prova de inexistênris de débitç* inedimplidrs perante n Justiça do Trabalho, rnediante
apresentação ds c*rtidâo negativa ou pcsitiva com efeit* de negativa, nos têrmos do Título Vll-A da
Consolidaçâo das Leis do Trabalho, ap,rovada pelo Decreto-Lei no §-4§2, de 'to d* rnais de 1§43;

S.?.3.§ - Prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes EstaduallMunicipallDistrital relativo ao
domicílio ou sede do fomecedor, pertinente ao sêu rarno de atividads e sompâtivel com o objeto
contratual:
8.2.3^6 - Prova de regularidade corn a Fasenda E*taduallMunicipall§iatrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercíçio c*ntrata ou concorre;
9.2.3.7 * Çaso o fornecedor seja ççn*iderado isento dos tributos estaduais/municipais su distritais
relacionadçs ao objeto ç*ntratual, deverá ôômprovãr tal condiçâo rnediante a apresentação de

declaraçâo da Fazenda reepeetiva do seu domicílio oiJ sed§, cu outra equivalente, nâ f§nrlâ da lei.

8,2.3.& - § forneçedw enquadrado como rnicroernpreendedor individual que pretenda auferir os

benefiçio* do trat*mento diferenciado previstos na Lei tornplenrentar no 1?3, de ã00S, *stará
diepensada da provu de insçriçâo nog cadantros de contribuintes estadr.lal e rnunicipal.

B.ü.i* - Qualificaç§o §mnôrnico-Finaneaira
8.?.4.1 - tertidâo negativa de insolvência qivil expedida pelo distribuidor ds domisílio ou sede do
liçitante, §âss sê trate d* pêssÕs fiolca (alínea "r" do inçixç ll da art" §§ da lN §eges/ililE no 116, de
2021) ou de sociedade simples:
8.2.4.2 - Certidâo negativa de falência expedida pclo distribuidor da sede ds licitant*, conforme
dispostc no inciso ll do art" §§ da Lei no 14.133, de â0ã1"
8.2.4.3 - Balanço patrirnanial dos 2 ültimo* exercíçios soeiais e demonçtração de resultado d* exercicio
(0R§).

§.1.§' Qualificaç§a Tóçniça
8"2.5.1 - Comprovação de aptidâo para o fcrneçirnento de bent similares, de complexidade tecnológica
e operacionalequivalente ou superior ao objeto desta çontrâtâÇão, üu aCI ttern pertin*ntê, por rneio da
apresentação de csrtidÕes ou atestados emitidos por pe$§oas juridicas d* díreito público ou privado,
ou, quando for o sâ§o, atestadçs regularm*nte emitidcs pelo conselho profisoionalcornpetente.
§.2.§.2 * Os atestados de capacid*de tÉcni*a poderâo ser apresentados ern nsme da matriz ou da Íilial
do fornecedor"
S.2.§.3 - § licitante disponibilizaÉ todas as infarmaçÕes necegsária* para rCIrilprovar a legitimidade
dos ateçtadss, inçlltind*, quando solicitado pela Administraçâo, copia do contrato qu* deu origem à
contrataçâc, endereço atual da contratante e local de execução do objeto contratado, entre outros
documentss"

s - E§TtüilA?tvA§ n0 vALoR DA CONTR"ÀTÀÇÃü
§" 1 - Os valores estimadoç da ccntrataçâo, tanta unitários quanto totais, juntamente com qs respecúivae
memór'iaç de cálculo, encontram-se detalhados no subitem {.3 deste Terrno de Reíerência. Eeset
valones forarn obtidos por meio de pe*quisa d* pr*ço* realizada pelo §etor de Compra§, B §
documentação correspondente está anexa aos autos no Estudo Técnico Prelimínar (ETP), que é parte
integrante deste Termo de Referência.

íO - §A MINUTA §O TENKTO D§ CONTRÂT§

C0NTRÀTO Nô ............

án

8.2.3.2 - Prova de'regularidade flseal perant* a Fauenda Naciçnsl, mediante de certid§o
expedida conjuntament* pela §ecrstarÍa da
da Fauenda Nacional {p§fN}, refierante a

Receita §ed*ral do Brasil {RFB} e pela Procuradçria-Geral
todos os crôditos tributários federais e à Dívida Ativa da

&"
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T§RIüO NE CONTRATO Q[.lE EI{TRE §I FÂZEM
O ITIIUNICIPIO DE FORTIIi, ATRAVÉ§ BA
§§TRETARIA OE §O[iI . ..,
NÀ§ CONCIrçÔE§ ABÂ|XO PÀCTUADA§:

O lIuHltlPlo DE FOHTlffi, pôs§oâ juridica de direito púbtico interno, psr intsrmédio da §§§RETARIA

(norne e função no contratado), conforms atos constitutivos da ernpresa OU
procuraç§o apresentada nos âuto§, tendo êm vista o que consta no Processo no

iJ§tr'tr#JY"§l*::,:', +§J;', ii T; Íiff ' ;à1*f;:1:
Dispens* da Licitaç§o n§...í,,., rnediante as cláusulas e condiçÕes a seguir rnunciadas"

í. CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO
11,oo§*todopre*enteinstrumentoê-,nascondiçÕes*stabelecida*noTermc
de R*ferência.
1 .2. Êspecificação da contrataçâo.

UHIDÀDE QTO V" HÉ§IO V. TOTALITEM B§§CR|ÇÀO D0 rTE§r

1
RECÂR§A 0§ CARTUCI{üS COLORTOO Hp §Ejt
R§CARGA §E OARTUCHCI TOLORIDÜ HP 664.

UNID 80 RS RS

R$2
RECÀR§À §E TüH§R PA§Â IMTRE§§$RA }IP
Ml3§títÍ.
RECARGÀ §E TONNEN - IMPRE§§ORA HP Ml3§W

UNID 350 R$

.»

RECÁR§À DE TOr,lER pÀRÀ ffiPRE§§ORA XER§X
BXo§"
§ÉRVtÇ0§ oE R§ÇARGÂ, 0§ TOr't§R PARA
IMP§E§§ORA XÊROX 82CI§

UNIP. §0 R$_ R$_

RECARGA O§ TüH§R
BROTI|ER HL 1202tí602.
R§OARGÀ N§ OARTUTHOS TOÍ{SR - IMPN§§§§RA
BRCITHER I{L 12O2IT§O?

PARÀ IMPR§§§ORÂ

UNID. §0 RS RS4

5

RECARGA §E TOIII§R FARÀ IMPRE§§OR*
BROTHER HL 12021í602
R§TÀRGÂ §E TONEN § TARTUT'.{*§ PARA
§ÊTRÊTARIA §§ $AUDH"

UNIÜ. 26CI RS_

REÜARGÂ §§ TONER PARA MPRE§§CIRÂ RICOH
§p §77r371CI
RECÀRGA CIE TON§R - IMPRE§SORA RICOH §P
37713710

UNID. OUU RS_ RS

T}E TONEN PÁRÁ IiIIPRE§SÜRA RICOH

R§§ARGA CI§ TOIq§N - IMPRE§§ÜRA IÜO}{
sP4510

RECARGÀ
§p4s10.

UNIN. 100 RS_

x

§§ TOhl§R pÀtrÁ |MPR§S§§RÀ
ürL {s6§t330s.
DE TONER - IMPRE§SORA §AMSUNG

RTCA§§A
§Àtü§uNG

ML 166§13?0ü
RETÂRGA UNID- §ü RS fi$

u RECAR§A §E TO}I§R PÀRA IMPRE§SORA
SAMSUNG M2O7O/2022 UNIO. ?00 R$ R$**

§ite:

, doravântê denominado COI-ITRATANTE, e , inscrito{a} no
CNPJ/MF sob o n§ enn

doravante denominada TONTRÂTADO, ne*te ato representado por

R$_
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'1"3. §ão ânsxos s Êsts instrumento s vincslâÍn estâ contrataçáo, independentemente de transcriçâo:
1.§.1. O Termo de Referência que êmbasou â cCIntrâtaçâo;
1.3.2. O EditaÍ de Licitaç§o, a Âutoriaação de Contrataçâo Oireta e/ou o Arriso de Bispensa Eletrônica,
çaso existentes;
1-3.3. A Proposta dç tontratads; e
1.3.4. §ventuais anexos dos docurnentos *upracitados.

E PRORRCI§AçACI
êde contados d* (a) , pronogâvet

na forma dos artigos 10§ e 107 da Lei n" 14.13ô/2ü21.

3. CLÂU§ULA T§R§EIRÀ - trt{OOELÜ§ §E §X§ÇUçÃCI § GESTÃO CONTRATUAI§
3.1. o regime d* execuçáo contratuâI, o modelo de ge*tâ*, assim como os prââss ê
conclueão, entregã, observaçâo

2. tLÂu§ut*A §ÊGuNnA - u§ÊNcn
?.1. O prãzü de vigência da contratação

R§CAR6À DE TOí§ER PARA IMPRE§§ORÀ
§AM§UN§ MâO7O/2O??. /N

10
R§CAR§AS T}E CARTUC}IO §OLORIDO HP 6S2"
§ERVIÇO§ Dr RECÂRGA§ DE CARTU§HO
CÕLORIDO I-IP §62

UNID, 100 RS R#§ t
[5;rs _

11

A§§ARGA§ §E TÀRTUC}IO PRETO HP §§2
§§RVIÇO n§ R§CARGAS DE CARTUCHQ PR§TO
Hp 862

UNID. 100 R$ --k§
12

R§TÂRGÀ§ §E CA§TUCHCI§ COLO*I§O HP 122,
RETAR§AS DE §ARTUCI^iO§ TOLÜRIDO HP 1?2

UNIü 1ü0 RS RS_
13

ftECÀRGÀ§ §E §ÂRTUCHO§ COLÕRI§$ HF í2.
RECAR§A§ DA CARTUCHO§ §OLüRIDO HP 2?

UNID" 150 R§

14
R§CÁRGA§ D§ tÀRTU§ltO§ §OLOR|$O§ §p 6§7
R§§AR§A§ OH CÀRTUCHO§ §OLORIDO§ HP Sê7,

UNID 80 RS_ RS*-
1S

R§ÊÀRêÀ§ §É TARTUEHO§ FRETO HF 122.
BEÇARGA§ NE §ARTU§HO§ PRTTO HP 1??

UNICI 28§ R$ R§

R§CAR§ÀS PE Câ,RTUCHO§ PRETO HP 2Í.
RTüAR§A§ BE OARTUCHOS PRETO HP 21

UNIN. 3§0 n$_ R$_16

17
R§§AR§À§ §E TÂRTUEHO§ PNETO ilF 6S4.
RETAfr§A§ §T TA§TUCHü§ Pft§Tü HP 6§4

UNIO, 1§0 RS as

R$_ R$1§
RÉtÀRG1r§ §Ê tÀÊTUtHO§ pftrTü lrp §§7-
REÇÀRGÀS DT TARTUCHO§ PRHTS HP 667

UNID 80

R$ RS1§

H§CÀRGA§ §§ T§l{§R§ PARÂ lll[pRE§.§OHA HP
il{êÍ§rDw.
R§TARGA§ OE TONER§ PARA IMPRE§§OftA HP
M428FOW

UNID- 360

20

R§§ARGÀ§ DÊ TONER
BROTFIER HL {?O2IíôOâ .
RECARSAS PE TONER
BROTHER l-rl 120?1160ã

PARA INÀPRTS§ORÀ

PARÂ lÍI,IPR§§§ORA
UNID 360 RS_ R$-*

21

RECÂRGA§ §§ TONEN§ FÀRA IIUPRESSORA
§ROTH§§ OCP E,l§Y.
RETARGA§ ü§ TON§R§ PARA IMPR§§§ORA
BROTHER DOP 8157

UNIA. 80 R$ RS

??

§ERVICO §E RÊC*R§À§ DE TOilTR PARA
IMPRESSORA KYOCERA M2O4O
RECARGA§ DE TONER PARA IMPR§§§ORA
KYOCERÂ M?MO

UNID. 50 RS_ R§-

RS

este Contrato-
e recebimento definitivo conçtarn no Termo de Referência, anexo a

liliiiiirl
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4. CúUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Nâo eerá âdmitida a subcontratação do objeto contratuã|.

5. CLAU§ULA QUINTA - PAGATENTO
§,í. FREçO
5.1.1. O valor total da contratação é de R$ ........ . ( . . )
§.1.2. No valor acima estâo incluídas todas âs despêsas ordinárias diretas e indiretas deconentes da
execuçâo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscâis e comerciais incidentes, taxâ de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação"
5.1.3. O valor acima ê meramente estimativo, de forma que os pagamentos devídos ao contratado
dependerão dos quantitatlvos de fornecimento e serviços efetivamente prestados.

5.2. FORTÚA DE PAGATTiENTO
5^2.1. O pagamento será rêâlizado atrauês de ordem bancária, para crêdito em bânco, agência e contâ
corrente indicados pelo contratado.
5.2.2. Será considêrada dâtâ do pagamento o die em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
5.2.3. Justificâmos a nâo adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, § 40, da Lei ao 14.133t21,
como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausênçia de regulamentação municipal sobre a
matéria, e pela ausência de operacionalização de tal sistemática pelas instituições financeiras
legalrnente estabelecidas na sede do municipío.

§.3. PRÀZO D§ PÂGAMENTO
5.3.1. O pagarnento será efatuado no prâzo máximo de atê ..... (....) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura.
5.3.2. Considera-se oconido o recebimento da nota fiecalou fatura quando o órgâo contratante atestar
a axecução do objeto do contrato.
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serâo atualizados
monetariamente entre o termo final do prauo de pagarnenta até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de coneção monetária.

5.4. COND|çOES DE PAGAMENTO
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da
contrataçâo, confonne disposto neste inetrumento a/ou no Termo de Referência.
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.4.3. O setor cornpetente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada êxpresse os elementos necessários e essenciais do docurnento, tais como:
a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgâo contrãtante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) 0 valor a paga[ e
f) Eventual destaque do valor de retençÕes tributárias cabiveis.
5.4.4. Havendo eno na eprêsentaçâo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
da despesa, o pagamento ficará sobrestado atê que o contratado providencie as medidas
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da
situaçáo, não acarratando qualquer ônus para o contratante.
5"4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá sar obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
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regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios
mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

oficiais ou à documentação
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5.4.6. Previamente à emissâo de nota de ernpenho ê a cada pâgamênto, a Administraçâo devêrá
reâlizar consulta âos sÍtios eletrÔnicos oficiais para:
a) Verificar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas no edital;
b) ldentificar possivel razão que impeça a participação em licitaçâo, no âmbito do órgão pu entidade,
proibiçâo de contratar com o Poder Público, hem como ocorrênsias impeditivas indiretas.
5.4.7. Constatando.se, junto aos sitios eletrônicos oficiais, a situação de inegularidade do contratado,
será providenciada sua notíficaçâo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situaçâo ou, no mesmo prâzo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrosado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos ôrgãos responsáveis pela fiscalizaçâo da regularidade fiscalquanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto á existência de pagamento a ger eÍetuado, para qus sejam acionados
os meios pertinentes e necessários pera garantir o recebimento de seus créditos,
5.4.9. Persistindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescísáo
contratual nos autos do processo adrninistrativo conespondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serâo realizados normalmente, até que

se decida pela rescisáo do çontrato, oaso o contratado não regularize sua situação junto aos sÍtios
eletrônicos oficiais.
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislação aplidvel.
5"4.'1 1 .1 . lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serâo retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.
5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No çntanto, o pâgâmênto ficsrá condiçionado à apresentaçâo de comprovaçào, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao traüamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complernentar.

6. CLAU§ULA SEXTA. REAJU§TE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um âno contado da data
do orçamento.
6.2. Após o intenegno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, o§ preços Íniciais
serão reajustados, mediante a aplicaçâo, pelo Contratante, do lndice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo (IPCA) de coneção monetária, exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e

concluídas após a oconência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).
6.5. Nas aferiçôes finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s),
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o{s} que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substiluto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

Nrc

z. cLÁu§uLA sÉTrrrtA - oBRrcAçÕrs oo CoNTRATANTE
7.1. São obrigaçÕes do Contratante:

§J
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7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado, de acordo
contrato e seus an€xos;
7"'tr.2. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecida* no Termo de Referência;
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçÕes verificadas no objeto
fornecidc, para quê seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às
tsxFn§â§;
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execuÉo do contrato e o cumprimento das
Contratado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do
prâzo, forma e condiçôes estabelecidos no presente Contrato;
7.1.6. Aplicar ao Contratado sançÕes motivadas pela inexecução totalou parcial do ContÍato;
7.1.7. Cientificaro órgão de represantaçao judicialdo ôrgão para adoçáo das medidas cabiveis quando
do descumprimento de obrigaçÕes pelo Contratado;
7 .1.8. Êxplicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamaçôes relacionadas à
execuçâo do presente Contratq, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatôrios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para

decidir, admitida a prorogaçâo motivada por igual periodo.
7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo adminislrativo para apuraçâo
de descumprimento de cláusulas contratuais.
7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteraçáo do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, §2o, da Lei no 14.133121.
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vínculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CúU§UL-A OTTAVA - OBRIGAÇÕE$ OO CONTRÂTADO
8.1. O Contratado deve cumprirtodas as obrigaçôes constantes deste Contrato, em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deçorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:
8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da entrega ou da prestação dos serviços
parâ representá-lo na execução do contrato.
8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde quo devidamente justificada, devendo a Bmpresa designar outro para o exerciçio da
atividade.
8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal dc contrato ou autoridade superior (art.

137, il);
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cu.ia quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçóes
de boa técnicâ e à legislaçâo de regência;
8.1.4. Reparar, conigir, remover, reconstruir su substituir, às suas expcnsa§, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscaldo contrato, os serviços/produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreçôes resultantes da execuçâo ou dos materiais empregados;
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como portodo
e qualquer dano causado à Administraçâo ou terceiros, nâo reduzindo essa rêsponsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execuçâo contratuâl pelo Contrãtante, que Íicará autorizado a
descontar dos pagamenlos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos
danos sofridos;
8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do

CÊP:

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, 2021,
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8"1.7. Quando não for possívêl a verificação da regularidade junto aos sitios eletrôniços
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, os
documentos:
1. prova de regularidade relativa à §eguridade Social;
2. certidão conjunte relativa aos tributos federais e à Divída Ativa da União;
3. certidões que comprovêm a regularidade perânte a Fazenda Municipal ou Distrital do
sede do contratado;
4. Certidâo de Regularidade do FGTS - CRF; e
5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convençâo, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categoriâs abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçÕe§
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaçáo específica, cuja
inadimplência náo transfere a responsebilidade ao Contratante;
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique.
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou infomraçáo solisitada pelo Contratante ou psr seus prepostog,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos.documentos
relativos à execuçâo do ernpreendimento.
8,1.11. Paralisar, por determinação do Gontratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com e boa têcnica ou que ponha em risco e segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
8.1.12. Promover a guarda, manutençâo e vigilância de materiais, fenamentas, e tudo o que for
necessário à execuçào do objeto, durante a vigência do contrato.
8.í.13. Conduzir os trabalhos com estrita obseryância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinaçôes dos Poderes Públicos. mantendo sempre limpo o localdos serviços e nas melhores
condiçÕes de segurança, higiene e disciplina.
8,1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam ás especificaçÕes do memorial descritivo ou instrumento
congênere.
8.1.15. Não permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçâo
de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permítir a utilização do lrabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçõe* exigidas para habilitação na licitação, ou para gualificação, nâ contratação direta;
8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserua de cargos prevista em lei
pâra pessoâ com deficiôncia, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
8.1.'t8. Comprovar â reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicaçáo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1J6, parágrafo
único);
8.1.1§. Guardar sigilo sobre todâs as infonnaçÕes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;
8.1.20. Arcar com o ônus deconente de eventual equ[voco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua propostâ não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no art. 124,
Í1, d, da Lei no 14.133, de 2021.
8.1.21. Cumprir, além dos postulados
normâs de segurança do Contratante;

legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

9. CrÁUSULA NONA - OBRTGAçÔES pERflNENTES À lepO
9.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
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dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou contrato administrativo que
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e de acordo com â boa-fá ê com os princípios do art. 60 da LGPD.
9.3. É vedado o compartilhamento com tercêiros dos dados obtídos fora das hipóteses perm
Lei.
9.4. A Administraçâo deverá ser infomrada no prazo de 5 (cinco) dias uteis sobre todos os
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado
lo§, eom exceçâo das hipóteaes do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas êm que houver necessidade de
guarde de documentação para fins de comprovaçáo do cumprimento de obrigaçÕes legais ou
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçôes.
9.6. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades deconentes da LGPD.
9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanêcendo integralmente responsável por garantir sua observância.
9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçâo formulados.
9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.
9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponharn a armazenar dados pessoai§, devern ser mantidos em arnbiente virtual controlado, com
registro individual rastreávelde tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada âcesso, data, horário
e registro da finalidade, parâ efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissôes, desvios ou
abusos.
9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
9.11. O contrato está sujeito a ser alterads nos procedimentos pertinentes ao tratarnento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniôes
técnicas ou recomendaçôes, editadas na forma da LGPD.
9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 10 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados â

autoridade naçional.

í 0. cúusulÀ DÉcrirA - GARANTTA DE ÉXECUçÃO
10"1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

í r. cúu§uLA DÉclMA pRri,rErRA - TNFRAçÕE§ E §ANçÔES nOmtNr§TRATIVÂS
'l 1 .1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no '14. 133, de 2021 , o Contratado que:
a) Der causa à inexecuçáo parcialdo contralo;
b) Der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou âo interesse coletívo;
c) Der causa à inexecução totaldo contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, sslvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado;
í) Não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposte;
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivo justificado;
h) Apresentar declaração ou documentaçáo falua exigida para o certame ou prestar declaração falsa

.gov.br

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) Fraudar a contrataçâo ou praticar ato fraudulento na execuÇão do cantrato;
j) Comportar*se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

contratação, independentemente de declaração ou de aceitaçâo expressa.
seu
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k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) Praticar ato lêsivo previsto no ãrt. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agostCI de
11.2. §erâo aplicadas ao responsável pelas infraçÕes administrativas acima descritas as seguintes
sançÕes:
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);
ii) lmpedÍmento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f
o g do subitem acima deste Contrato, sempre que nâÕ se justificar a irnposição de penalidade mais
grâvÊ (art. 1§6, §4o, da Lei):
iii) Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, c, d, e, f e g, que
justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei);
iv) Multa:
(1) Moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
(2) Moratória de 2o/o (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor tolal do contrato, até
o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo Íixado para apresentaçâo,
suplementação ou reposição da garantia.
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispÕe o inciso I do art, 137
da Lei n. 14.133, de 2021.
(3) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo total
do objeto.
1 1.3. A aplicaçáo das sançÕes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9o).
11.4. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderâo ser aplicadas cumulativamente çorn a multa
(art. 156, §7o).
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do intereseado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimaçâo (ârt. 157).
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente dovido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, â diferença será
descontada da garantia prôstâda ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8§).
11.4.3. Previamente ao encãminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.5. A aplicaçâo das sançôes realizar-se-á em procêsso administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, obgervando-se o procedimento previsto no câput e parásrafos do art.
158 da Lei no 14.133, de 2021, para as p*nalidades de *mpedinrento de licitar e contratar e de
declaraçâo de inidoneidade pâra licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 15ô, §1o):
a) A natureza e a gravidade da infração comelida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuântes;
d) Os danos que dêlâ provierern pâra o Çontratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normes e
dos órgâos de controle.
1 1 . 7. Os atos previstos como infraçÕes administrativas na Lei no 'l 4. 1 33, de 2O2'1, ou em outras leis de
licitaçÕes e contratos da Administraçâo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamenta, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
1 1.8. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizadâ com
abuso do direito para facilitar, encobír ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
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ou pâra provocar tonfusão patrimoniâl , e, nes§e ca§o, todo§ o§ êf§ito§ das sançÕe§ aplicadâ§ à
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios sCIrn pôdÊrês de administraÇâCI, à pessoa
jurídica sucêBsora ou à empresâ dCI mesmo ramo com relaçâo de coligaçâo ou controle, de fato ou de
direito, corn o Contratado, observado§, em todos os cãsos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídíca previa (art. 160).
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.

11.10. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

contratar sáo passíveis de reabilitaçâo na forma do art" 163 da Lei no 14J33121.

12. CúUSULA DÉCIMA §EGUNOÂ - DA EXTINÇÃO CONTRÀTUAL
12.1. Q contrato $e elÍingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de

sido cumpridas ou nâo as obrigaçôes de ambas a§ partes contraentes.
12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato
não mais lhe oferece vantagem.
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo rnênos 2 (dois) meses de

anteçedência desse dia.
12.1.3. Casç a notificação da nâo-continuidade do contrato de que trata esto subitern ocolrâ com

menos de 2 (dois) mesás da data de aniversârio, a extinçáo contratual oconerá após 2 (dois) meses

da data da comunicação.
fi.z. A contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôeE nele estipuladas, ou antes do
ptaza nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nâo ensejará
rescisâo se nâo restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.2.2,1. §e a operaçâo implicar mudança da pessoa juridíca contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteraçâo subjetiva.
12.3. O termo de rescisão, §empre que possível, será precedido:
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3. lndenizaçôes e multas.

i3. cúu§ulA DÉcttriA TERCEIRÂ - DorAçÃo oRçAMENTÁR|A
13.1. As despesas deconentes do contrato a ser celebrado corn o vencedor serão consignadas na

seguinte dotaçâo orçamêntária no 

- 

e Elemento de Despesa no 

-'14. §úU§ULA DÉCIMA QUABTA * DO§ CA§O§ OMI§SOS
14.1. Os cãtsos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçõe* çontidas na

Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamênte, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor * ê normâs ê
princípios gerais dos contratos.

15. CúUSULA DÉCIMA QUINTA -ALTERAçÔES
15.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
14.133, de 2021.
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15.2. O CONTRATADO é obrigedo a a@itar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimo§ ou
§upressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25olo (vinte e cinco pCIr cênto) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado êntre as pârtes contratantes poderáo

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
dispensada a celebraçâo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de

instrurnento nos
16. cúusulA r,ÉcrmA sExrÀ - PUBLIGÀçÃ0
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçâo dêste
condiçÕes previstas na Leino 14.133121.

Í7. CúUSULA DÉCIIIIA SÉTlilA - FORO
17 .1. Ê. eleito o Foro da Comarca de para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que nâo possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,

§1o da Lei no 14.133121.

Fortim/CE, de de 2025.

coNTRÀTADO(A)

TE§TEiJIUNHAS:

01. 02.
Nome:
CPF/MF:

Flgme:
CPFIMF:

Fortim/CE, 18 de fevereiro de 2025.

I-uSt ,ffd ül**
í-LIrcAS RIBEIRO DE OLIVEIRA

Comissáo de Planeiamento Comissão de Planejarnento

Comissâo de Planejamento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM

Vila da Paz, Bloco D, n' 40 - Cenuo - Fortim/CE - CNPJ:

Email: compras@Íortim.ce.gov. br - Site:

-20 - CEP: 62.815.000

MATRIZ DE GERENCIAMENTO DE
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OBJETO

CONTRATAÇÃO OE EMPRESAPARASERVIÇOS DE RECARGA.DE CARTUCHOS ETONER PARAATENDERAS

NECESSIDADES DAS üruiONóCSADMINISTúTIVAS DO MUNICIPIO DE FORTIM - CEARÁ.

INTRODUçÃO

O gerencíamento de riscos permite açÕes contínuas de planejamento, organizafio e controle dos recursos

relacionados aos riscos que possam comprometer o sucêsso da ôntrataçáo, da execuçáo do objeto e da gestão

contratual.

o Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo na

ãomti""nsao Oa natureza e determinação do nÍvel de riscp, qúe conesponde à combinação do impasto e da suas

probabilidades que poJsam compromêter a efetividade da'contratação, bem como o alcance dos resultados
'pretendidos 

com a solução de TlC.

para cada risco identificado, deÍinese: a probabilidade de oconência dos eventos, os posslveis danos e impacto caso

o ,iJ.o-Jão"a, possiveis áçbes preventivàs e dà contingência (respostas aos riscos), a identiÍicação de responsáveis

pelas ações, bem como o rãgistro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos'

EXPLTCATIVO DOS ÍttOlCes

A avalia@o da probabilidade e do impacto deverá ser analisada em uma escala de 1 a 5, conforme definida na tabela

abaixo.

ESCALA DA PROBABILIDADE

Descritor

-

Muito baixa

:,Descrição 
.

Eúnto extraordinário, sem histórico de

oconência,

Baixa Evênto cssual e ine8pêrado, muito
embora raro, há histôrico de sua

2

Média Evento esperado, de ftequência reduzida,

e com histórico de oconência
J

AIta Evento usual, com histórico de oconência
amplamente conhecido.

4

Muito Alta Evento repêtitivo e constante. 5

Após o resultado do cálculo de probabilidade x impacto seÉ obtido o nÍvel do

riôco, que poderá ser classÍficàdo como baixo, médio, elevado e extremo,

conforme tabela abaixo:

Tratar o risco consistê em propor açÕes para prevenir, transferir, mitigar ou

uúitar o risco. Neste campo,'deve-se áescréver a a@o/resposta mais adequada
para o tratamento do risco identÍÍicado.

FsóA-q DE tmPÁcro

.:Descritor- ,Descriç!o Nível

Muito baixo lmpecto insignificante nos objetivos.

Baixo lmpacto mínimo nos objetlvos. 2

Médio lmpacto mediano nos objetivos, com
possibilidade de recuPeragão.

3

Atto lmpacto signiflcante nos objetivos, com
possibilidade remota de

4

Muito Atto lmpacto máximo nos objetivos, sem
possibilidade de recuPeração.

5

NÍVEL DE RISCO

1-2 Baixo

3-6 Médio

8-12 Elevado

15-25 Extremo

N
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RESUMO GERAL DOS RISCOS

NI

FLS

RU

Fase .Probabllldáde
Impácto

.-PiX l,
NÍvel

PXI=12
ELEVADO

R-01 GESTÂO DE CONTRATOS
OUALIDADE INFERIOR NA RECARGA DOS CARTUCHOS E TONERS

3. MÉDIA
4. ALTO

R-02 GESTÂO DE CONTRATOS
ATRASO NA ENTREGA DO§ CARTUCHOS E TONER§ RECARREGADOS

4. ALTA
4. ALTO

PXI=16
D$REMO

R-03 GESTÂO DE CONTRATOS
INCOMPATIB]LIDADE DOS CARTUCHOS E TONERS RECARREGADOS COM AS

IMPRESSORAS

3. MÉDIA
3. MÉDIO

PXI=9
ELEVADO

R-04 GESTÂO DE CONTRATOS
VAZAMENTO DE TINTA OU TONER APÓS A RECARGA

PX l= 12
ELEVADO

R-05 GESTÂO DE CONTRATOS
DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS AMBIENTAIS NO DESCARTE DE RESíDUOS

3. MÉDIA
5. MUITO ALTO

PX l= 15
EXTREMO

Quanüdade totat de alscos.'5

V

N
aContsatefáo
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DETALHAMENTO DOS RISCOS

DE CONTRATOSCategorla:
PXI: 123.Probabilidade:

ELEVADONÍvelllmpacto: 4. ALTO

lnformações das causas
Úio Oe iãsumos de baixa qualidade, falhas no processo de recarga ou negligência da empresa contratada.

Ações preventivas
eiióãÀéi" a" padrões mínimos de qualidade e rcalizaSo de testes amostrais ante§ da aceitaÉo do serviço.

Responsável por ações prcventivas: Unidades Administrativas; Agente de Contratação; Fiscal de Contrato.

Açôes de conügência
ruôtincaçao formãl Oa êmpresa para correção imediata e, em caso de reincidência, aplicaçáo de penalidades

contratuais.

açôes de contigência: Unidades Administrativas; Gestor de Contrato'Responsável por

DE CONTRATOSCategorla:
16PXI:4. ALTAProbabílidade:
EXTREMONÍvel4. ALTOlmpacto:

lnformações das causas
Éãtna no ptanejamento logisüco da empresa, alto volume de demanda ou problemas operacionais-

Ações preventivas
EstaOelecimento de prazos rigorosos no contrato e acompanhamenlo contlnuo da execuçâo do serviço.

Responsável por ações preventivas: Agente de Contratação e Fiscal de Contrato-

Açôes de conügência
Acionamento dúmpresa para solução imediata e, em casos reeÁÍrentes, substituição do fomecedor.

Responsável por açôes de conügência: Gestor de Contrato.

DE CONTRATOSCategoria:
PXI: I3. MÉDIAProbabilidade:

ELEVADONÍvel:3.

lnformações das causas
Úso inadLquado de materiais na recarga, falha na idenüficação do modelo coneto ou eíro técnico da empresa

contralada.

Açõee preventivas
giigenói" de especificações técnicas detalhadas no contrato e fiscalização da compatibilidade dos cartuchos e toners

antes da entrega.

Responsável por açÕes prevenüvas: Comissão de Planejamento; Agente de Contratação; Fiscal de Contrato.

Ações de contigência
SúUstituiçao ime-diata dos insumos incompatlveis e notificeçâo formal da empresa.

Empresa Contratada; Unidades Administrativas; Setor Jurídico.Responsável por ações de contigêncla:

acontret ção u Pág:3 de 3
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DETALHAMENTO DOS RISCOS

Fortim-CE, 18 de Fevereiro de 2025

ro

Comissão de Planejamento

de Planejamento

ffi*:Ub*fruúz\"
Comissão de Planejamento
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DE CONTRATOSCategorla:
PXI: 12Probabilidade:
NÍvel ELEVADOlmpacto: 4. ALTO

lnformagões das causas
Falha navedação dos cartuchos ê toners durante o processo de recarga.

Ações preventlvas
eiigenóia de testes de vedação antes da entrega dos cartuchos e toners recarregados.

Responsável por ações prcvenüvas: Fiscal de Contrato.

Ações de conügência
Sõticitaçao ae sübstituiçao imediata dos insumos com defeito e aplicação de advertência à empresa.

por ações de contigência: Fiscal de Contrato e Gestor de Contrato.Responsável

OE CONTRATOSCategoria:

PXI; 153. MÉDIAProbabilidade:
ÉXTREMONível;lmpacto: 5, MUITOALTO

lnformações das causas
Êàri" ààtrrprimento das normas de descarte de resíduos eletrônicos e químicos por parte da empresa contratada-

Ações prcventivas
eiigenàia de comprovação do descarte coneto conforme normas ambientais e fiscalização do cumprimento pela

empresa.

Responsável por açôes preventivas: Unidades Administrativas; Fiscal de Contrato.

Açôes de contigência
NótiRcaçao da eirpresa para regularização imediata e, em caso de descumprimento, rescisão contratual e aplicação

de multas.

de contigência: Gestor de Contrato; Gestores da Unidades Administrativas; Setor Jurídico.Responsável porações

eContÍstsçío
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